
Câma ra Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO D LEI COMPLEMENTAR N201/92, 

SUBSTI'I'UTIVO AO PROJETO DE LEI COM - 

PLEMENTAR N2 03/91. 

DISPØE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO REGIME 

JURÍDICO iNICO DO SERVIDOR PuBLICO 

DO MTJNICÍPIO(CRIA UM FUNDO PREVIDEN-

CIIÇRIO MUNICIPAL DO SERVIDOR E D 

OUTRAS PR0vIDÉNcIAS): 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 

L%R1'. 2 

W-  i",r  . 32 

ART. 49 

ART. 59 

ART. 62 

ART. 72 

- A presente Lei estabelece o Regime Jurídico do Servidor 

Público da Adninistraço Direta,das autarquias e das fur 

daçes publicas, de ambos seus poderes. 

- O regime, do Te trata o Artigo anterior, é o da Legisla—

ção Estatutária e complementar de pessoal em vigor atS a 

edi.ço do novo Estatuto d6crvidor Publico do Município 

cujo Projeto de Lei,será enviado à Câmara Municipal para o 

comr'etente exune. 

- Os Servidores Municipais, que ocupam emprego no Município' 

regido pela Legislação trabalhista,cujo ingresso se tenha' 

dado por Concurso Publico,terio os respectivos empregos 

transformados em Cargo Publico, automaticamente. 

- Os ocupantes de emprego, regido pela Legislação Trabalhista 

sendo. estveis,no abrangidos pelo artigo anterior, sero' 

subuetidos ao Concurso Interno,para fins de transformação' 

do emprego em Cargo Publico. 

- Os Servidores, que ocupam emprego regidos pela Legialaço 

Trabalhista,no estveis,no abrangidos pelo artigo 32 

serto submetidos a Concurso P1blico,para ocupação de cargo 

- A transformaço,de que tratam os artigos 39,42  e 59 irnpli-

ca na extinção do respectivo Contrato de Trabalho. 

- Os Lrabalhadorcs,para cujas funções no se exija escolar-

dad,rcgidos pela Legislação Trabalhista, serão submetidos 



ART. 82 

ART. 92 

ART. 10 

o 
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Serviço 

Data 

a Exame Psicot&nico, por profissional competente e habili 

tado, que terá a validade dos Concursos previstos nos arti 

gos 42 e 52 

- O Servidor Píblico,referido no Artigo 42 ou Art.72,se está 

vel no logrando aprovação no Concurso Interno ou no Exame 

Psicotécnico, terei seu emprego transformado em função 

Pb1ica, sob o regime estatutário, observado no Art.62. 

- O Servidor Piblico,referido no Artigo 52 e no Art. 72, no 

estxvel que no lograr aprovação no Concurso Público ou no 

Exame Psicotécnico,será demitido no serviço publico. 

- Os Concursos Interno e Publico, de que falam os Artigos 42 

e 51-',ser-t o de prova ou de prova e títulos,sendo admitida a 
ccntugorn do tempo de serviço pretado ao Município, na prova 

dn TN:ulc, na forma que for regulamentada pelo respectivo 

[:diLal. 

O ioder Executivo criara o Fundo Previdenciário Municipal, 

a 	rest:onsável pelo custeio dos seguintes benefícios previden 

cirios. 

1 - Proventos de Aposentadoria, 

II 	Licença-Saúde, 

III - Penso,por morte do servidor, 

IV - outrcs benefícios, que poderão ser criados por Lei, 

V - Assistência Médica Hospitalar, Odontol6gico e outras' 

correlatas. 

2\RT. 12 - O Fundo Previdenciário Municipal será constituído p1oS 

seguintes recursos: 

1 - contribui.ço previdenciária do servidor,no valor de 

,.,,(oito por cento) sob sua remuneração; 

II - contribuição do Município no valor de 8%(oito por cen 

to)sobre a remuneração de cada servidor; 

III - Recursos orçamentários e extra-orçamentários, a ele 

destinados. 
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rrn:. 13 - "O Fundo Previdencixrio Municipal será regulamentado, via 

do Lei,a ser apresentado ao Poder Legislativo, no prazo de 

60 dias, contados da promulgação da Presente Lei'. 

ART. 14 - 	facultado ao Município lançar mo dos recursos do Fundo 

Previdencirio Municipal ora criado, ainda que por emprs 

tiino. 

AFT. 15 - Para suprir comprovada necessidade de pessoal, poderá ha_' 

ver designação para o exercício de função pública nos 

casos de : 

1 - substituiço,durante o impedimento de titular do cargo 

II - cargo vago, em decorrência de vacância ou criação; atd 

seu definitivo provimento,no havendo candidato aprova 

do em concurso publico; 

III - exercício de atividade especial, assim considerada a 

função que,por Lei, ó de livre designação e dispensa 

e que,pela natureza e desempenho provis6rio,no justi-

fique a criação de cargo publico, nem configure qual-

quer das hipóteses do artigo aeguinte. 

§ 1 - O prazo de exercício da função piblica,na hipótese do mci 

so II, no podori exceder a 90(noventa) dias. 

§ 2 	- ;'. dispensa do ccupante de função publica se dará automati- 

camente quando expirar o prazo ou cessar o motivo da desi-

gnaço,ou a cr.itrio da autoridade competente, por ato mo- 

tivado, antes da ocorrência desses presupostos. 

ARi t6 - Para atender,a necessidade temporária de excepcional inte-

tosse pub1ico, poderá ser efetivada contratação pessoal 

por tempo determinado, limitada às seguintes situaç6es: 

1 - atender a situaçes declaradas de calamidade publica; 

II - realizar recenseamento; 
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III - permiti-£- a execução de serviço técnico, por profissio-

nal de not6Lia especia1izaço,nas hipóteses do artigo' 

12 do Decreto - Lei N2  2,300,de 21 de Novembro 	de 

1986 

o IV - atender a outras situaç6c de urgência que vierem a o 

ser definidas em Lei. 

l 	- 	O contrato de que cogita este artigo tem natureza de direi 

to administrativo, e o contratado no é considerado servi-

dor público. 

§ 29 - Para o exercício das atividades de obras, conervaçQ,1im-

pcza,scrviços gerais e vigilância,poderá ser celebrado con 

trato da prestação de serviços com terceiros, mediante li--

citação. 

RIU. 17 - t'T pdrLir da regu1ainentaço desta Lei fica o Executivo fl 

nicij -1 na obrigação de denunciar qualquer convênio exis 

tonI:e entre o Nunicípio e entidades previdêncirias. 

L8 - Revogam-se as disposições em contrrio,entrando a presente 

Lei cru vigor na data de sua publicação. 

PAL2ÇCIO DO LEGISL\TIVQ MUNICIPAL,AOS 24 DIAS DO MÊS 	DE 

AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR PAULO NAGLW DO B 

-Presidente da Câmara- 
!/ 	J 	/ 

VERADOR RONALDO RESEND S IL 
/ 	£12 Secretario da CI#ra_/ 
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LEI 141  3.268/92 

tIs& SOBRE * INSTITU1ÇO ro REGIME AIR1DICO INICO 

o SERYIOR Psico oo MUNIC1PI0 (CRIA O FUNDO PRE 

Y1O(NCIÂRIO MUNICIPAL) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ao.ro  Nuric,p. de C.s.IheIro L•faltte decrete e eu, 
Prefeito %Iunscip.I sanciono a seguinte Lei: 

Art. t* - A presente Lei estabelece • Regi.. Ju,4dlc. do 3.rvid.e' 
P1bico da Adminintraçao Direta, de. Autarquias • de. 
Fundees Públ. Ices, do asbes mma poderes- 

	

 2* 	O regias, de que trate o artigo anterior, e o de ..el.- 

laça. E.tetutrIa e comple~.r de passai em viçor, ' 
ate e ecfl.o do novo Estatuto do Servidor Pb1ico 	da 
Munjcpio, cujo Projeto de lei ser., oportunamente, er 

vi" o%  Ceora Municipal para o competente ex.,'.. 

rt. 3 - Os Servidores Municipais#  que ocupo. .prego r* cnic-
pio, regido pela. .ol.Iaço Trabalhista, cujo ingresso' 
•e teoks dado por Concurso Páblico, t..4 es respectivos 

e pregos tp.nsfsp..do. se Jargo PUlico, wItomáticam~

te. 

	

Art. 4* 	s ocupantes Je esprego, regido p.a L.gislço Triba..' 
lhiat., sendo estveis, ae abrengdo* pel• artigo at..1 
riet', sar& submetida,* a Concurso Interno, para 	ri ri 
de triwia foreeço do ..pr~ se Ç^Argã Pibl 1... 

Art. 5* Os Servidores que ocupam ..prsj regido p.ia L.gI 
ço Trab.lIi.ta, no esteveis, ao* abrangi~ pelo artj 
no 3, **Am .ube.ti dos. Concurso IbI ice,, pdra ocupo 

 
- 

ç. de cargo. 

Arte 

Art. 69  - A transfor.sço, âe çoa trotam o. artigos 3, 49  • Si 

implica a. *AtínqU do rm~tivo ~troto do trabalhe. 
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11 - ceetr1biiço de 4unicb1. no velar de % (alto ' 

por cento) sobra a resuneraço de cale servidor; 

- recursos orçaeent'wios e extra rçim.nt.rle*, a 

ele destinados. 

Art. 13 - O Fundo Previdencirio uniaipat ser reuI.mentcdo, 

via de Lc1, cujo rojeto devera ser apresentado ao 

der Legislativo, no prazo de 60 (sessenta) dias, deven-

do as contribuiçes serem depositadas em conte esecinl 

viric I.te, até a rcqulentoço acima referidas 

A rto 

tinsco 

jvendo disponibilidad, de eixa, o lunicil pio poder' 

contrair 	reo com o unJo Prevdertc.arso ••unici- 

pai, co „ -azo etrwino para  

avendo nscside, pi:ra preetao tios benf1cios pre-

vistu* no art. íl, o yencinento de e,prtiuo contraFJo 

pelo 'unicpio, fr conformidade com o "ceput” 3o artigo, 

sere antocipii,-:3, at o valor ncessrio. 

It. 15 	suprir coprovcda núces&iJade de pesol, poder ' 

haver desijnô;o nara o exrciçio de fttnço publica, 

nos casos de 

1 - suatituiç11  durante o impedimento de titular 	dc 

cargo; 

1 - carqo vago, em d.çorrn.ci  e de vacnc la ou cri 6ç0, 

ate seu definitivo pravisento, no havendo canclideto 

aprovado cui concurso p*biicoa 

Iii - eercicio da atividade ospiaI, assim consd.rea 

a ?tinço que, por Lei,  é  de livre deni f~çU e di 

pensa, e que, pela natureza e desempenho provia' 

rio, n0 justifique • cri.ço de cere público, nma  

~figure nualquer das hipóteses do ei'ti90 iouIn-

te. 

1 9 	O prazo de 	rcsio da funça pibtic., no hipótese do 

bobo li, io p.dsr exceder e 90 (noventa) dias. 
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Arte 72  Os tr.baIhadsrs para cujas unçee no se exija •scotm. 

rId.de, regidos pela L.gislao Traaikist., acro Fãubme 

tidos e Eza.s rsicotcnlco, por profissional eoepttents' 

o habilitado, que terá a validade dos 'oncur,os provis" 

tos rs artigos V e 5 

Arte S• O 4rvidor Pblvco, referido no artigo 4°  ou no •rt90 

7, se estv.l, no loranJo aprovação no concurso Intor 

no ou no xase :.jcotcnjco,  t4 sou erego transfor-

mado cia funço ptblica, sob o rjime estatutrlo, obser 

vado o Jispoto no Art. 6". 

rt. 9 - " ervi dor 	blic, referido no art. 5  e no arte 7', ' 

no stvel, e nue no lograr oprovoo no Concurso Y- 

blico ou no xai 	sicotcnico, ser deuitIdo no serviço 

pibt ico. 

Art. lO - s 	ncursos internos e Público, e ru-' Falam os arti-' 

,jos 4 e  3, serio de prova ou de prova e ttjlos, sen-

do admitida • contaq~ S4C tempo do serviço prcstíi3o 430 

unicípio, na prova Je. títulos, na forrna que For regula  

ont:k 	Io respectivo liteZ. 

rt. II - 	Poder xecutvo cri,t4 o [undo revidencirio unlci- 

paI, responsvel pelo custeio dos seguinte* benefícios' 

previ denc i rios: 

1 - assistncia médica, nela estando incIuJa assist 

cia odontolagica e outras correlatas; 

proventos de aposentadoria; 

III - hcençd-saJ.; 

IV - penso, por Rl4rte Io servidor; 

- outros benef,c,os que podereo ser cri~ por Lei, 

Art. 12 	O Fun4o Ppoyjjencjpje unicipal será constltvf i. pelos 

seguinte* recursos: 

1 - eontrIbuIo prcvjdencjrie do servidor, no valer ' 

de $% (oito por cento) sob ama r.neraço: 	
/ 
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- A dispensa do ssspss*.  de Ptiqa pública e. 4sr este" 

..tI'.nt. gvsede sitpi rer e prazo es cessar o 
da d..inaço, es, e critério do .wtorldade sssp.tente 
por ato otl y.Jo, a.'t.s da co,i4rica doas.* pr.sas-' 

pontos  

Art. 16 Pare .ten3.r e necessidade t.uiporerio da e"cspsieset ' 

Interesse pbI ice., pedsri ser efetivada coMr.taço ' 

e**3•t por tsp Jatersinado, Ii1ta as seguintes ' 

situaçes 

1 stenJera stvtç.s declarada, de Célanidade piblj 

c.g 

11 - real iz.ir r.cens.asent•; 

tU psr!uõtir a execvço de serviço t.cnco, por profij 

sionsi de notrie sweclafizaç., nas bópt.ses Jo 

artigo 12, do .cr.to..Lel n12  29300 h 24 da nei-

bro de 1986; e 

IV atender o outras eitv.çes de urncia que vieres 

o ser definidas por Lei. 

- 	contrata do que cogita este ertiJI) te natureza de ' 

direito .doiAÕ .tr.ti ve e o contrata n, considere.' 

do servidor pbI ice. 

) 
	

rara e sxercici das atividades de obras, conserviço, 

li &~*, servi qss gerais e vigilância, poI.r ser ct- 

• r.do contrato 4e pr.st.ç.o da ~viços ces tercei-

ro** 

er ei-

os, ~diante IicIt.ç.. 

Apt. 17 À partir do pub1ic.4e dieta 1M 0  fica  z.cMtc 

nicipei se obrigajU da denunciar quaI.ier eorwnio 

.zistente entro o Municpl. e Entidades í'revldeci-' 

rias. 

Apt. 18 R*vg..-.. es di apesi go.. es c t.4rs., entrando 	e 
resent. lei oo vig~ na â~ de se. publlcaço. 
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Møds9  portanto, a todas as awt..4dsd.a a q~ • 
cio~ o .*.ctç. d.sts Lei p.rtsmc r 	a * 
.5 façu cumprir t.s inteira.snte coso nele a. coM... 

PALJCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF1ETE 

AOS $4 OE OU1b80 0E 1992. 

- - 	
- - I 

?Z Ai ALLO FRANCISCO PENNA 
rrefeito Municipal 



PROJETO DE .LEI COMPL=TAR T201/92, 
SUBSTIU11n-IVO AO PROJETO DE LEI COM - 

PL!24ENTAR NQ 03/91, 

DISPOr' SOBRE A INSTITUIÇÃO DO REGIME 

JURÍDICO 1NICX) DO SERVIDOR PtBLICO ' 
DO MUNICÍPIO (CRIA Ui FUNDO PREVIDEL-

CIRIO MUNICIPAL DO SERVIDOR E D ' 

OUTRAS PWVIDCIAS). 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 

ART. 22 

ART. 32 

ART. 49 

ART. 5e 

ART. 62 

ART. 72 

- A presente Lei estabelece o Regime Jurídico do Servidor ' 

Público,  da Administração Direta,das autarquias e das fw. 

daçes blicas, de ambos seus poderes. 

O regime, de que trata o Artigo anterior, é o da Legisla-
ção Estatutária e complementar de pessoal em vigor até a 

.: edição do novo Estatuto do Servidor Público do Município ' 

cujo Projeto de Leí,serão  enviado à Cnara Municipal para o 

competente exame. 

- Os Servidores Municipais1  que ocupam emprego no MunicÉpio' 
regido pela Legislação traba].hista,cujo ingsesso se tenha' 
dado por Concurso P11b11co,tero os respectivos empregos , 

transformados em Cargo Piblicoautcmaticamento, 

- Os ocupantes de emprego, regido pelk Legislação Trabalhista 

oisMSêESbaQos pelo artigo anterior, serão* 
submetidos ao Concurso Intorno,para fins do traflsformaço 
do emprego em Csrgp Público. 

- Os Servidores, que ocupam emprego regidos pela Legialaço 

Trabalhista,no estveis,no abrangidos pelo artigo 32 
serão submetidos a Concurso P1blico,para ocupaço de cargo 

- A transformaço,de que tratam os artigos 39,49  e 52  impli-

ca na extinço do respectivo Contrato de Trabalho. 

- os trabalhadores,para cujas funç6es no se exija escolar 
dade,regidos pela Legislação Traba1hista,sero subnetidr 
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ART. 82 

ART. 92 

ART. 102 

ART. 11 

- a Exame Psicotécnico, por profissional competente e habilj 
tado, que terá a validade dos Concuros previstos nos art 

goa 42  e 52 

- O Servidor Pib1ico,referido no Artigo 42  ou Art.72.se está 
vel no logrando aprovação no Concurso Interno ou no Exame 

Psicotécnico, terá seu emprego transformado em função 
Pública, sob o regime estatutrio, observado no 2\rt.62. 

- O Servidor PLíblico,referido no Artigo 59  e no Art. 72,  no 

estável que no lograr aprovação no Concurso Publico ou no 

Exame Psicot6nicc,scrt demitido no serviço ríb1ico. 

- Os Ccncurr,os Interno e Publico, de que falam os Artigos 42 

e 52.sero de prova ou de prova e títu1o,sendo admitida a 

contagem de tempo de serviço pretado ao Município, na prova 

de Títu1, na forma que for regulamentada pelo respectivo 
Edital. 

- O Poder Executivo criara o Fundo Previdencirio  Municipal, 

resnonsvel pelo custeio doa seguintes benefícios peevidca 
cirios. 

1 - Proventos de Aposentadoria, 
II - Licença-Saúde, 

III - Penso,por morte do servidor, 

IV - outvs benefícios, que podero ser criados por Lei, 
V - Assistência Médica Hospitalar, Odontó16gico e outras' 

correlatas. 

ART. 12 	O Fundo Previdencirio municipal será constituído pBèea  ' 
seguintes recursos: 

1 - contribuição previdenciria do seyvidor,no valor de ' 
895(oito por cento) sob sua remuneraçoT 

II - contribuição do Município no valor de 8%(oito por cea 

to)sobre a remuneração de cada servidor 

III - Recursos orçamentários e extra-orçamentrios, a ele 
destinados. 



ART. 13 

ART. 14 

ART. 15 

- °O Fundo Previdenci.rio Municipal será regulainentado,via ' 
de Lei,a ser arescntado ao Poder Legislativo, no prazo de 

6() dias, contados da p~1gação da Presente Lei'. 

- " facultado ao Minicfpio lançar mo dos recursos do Fundo 

Previdenci&rio Municipal ora criado, airada que por empr6s. 
t inc. 

- Parti suprir comprovada necessidade de pessoal, poderA ha' 
ver desiaço para o exercício de função pib1ica nos 
casos de 

1 - substituiço,durante o Impedimento de titular do cargo 

II - cargo vago, em decorrência de vacncia ou criação: até  

seu definitivo provimento,n.o havendo candidato aprova 
do em concurso publico-,  

III - exercício de atividade especial, assim considerada a 
função que,por Lei, é de livre designação e dispensa ' 
e que,pe]a natureza e desempenho provis6rio,rzo juati_ 
fique a criação de- cargo p'ib1ico, nem configure qual-

quer das hipóteses do artigo seguinte. 

§ 19 	- O prazo de exercício da função pdblica,na hip6tese do Inca 
80 II, no poder( exceder a 90(noventa) dias. 

§ 29 	- 2\ dispensa do ooupante do função ríb1ica se dará automati- 
cnente quando expirar o prazo ou cessar o motivo da desi-
gnaço,ou a critério da autoridade competente, por ato mo- 
tivado, antes da ocorrência desses presupostos. 

ART. 16 - Para atender,a necessidade temporária de excepéional intee 

esse *b1ico, poderá ser efetivada contratação pessoal ' 
por tempo determinado, limitada às seguintes situaç3es: 

1 - atender a Mtuaç&a declaradas de calamidade pública-,  

II - realizar recenseamentos 



III - permit±± a execução de serviço técnico, por profissio-
nal de notória especikkizaço,naa hip6tesee do artigo' 

12 do Decreto - Lei N2 2.300,de 21 de Novembro 	de ' 
19867 

IV - atender a outras situaç3es de urgência que vierdR a 1 

ser definidas em Lei. 

§ 12 - O contrato de que cogita este artigo tem natureza de direi  
to administrativo, e o contratado no 4 considerado servi-
dor píb1ico. 

• 22 - Para o exercício das atividades de obras, conaervaç9,1im-
peza,ae -viços gerais e vigilância#poderá ser celebrado coa 
trato de prestação de serviços com terceiros, mediante li~ 
citação. 

ART. 17 	"A partir da regulamentação desta Lei fica o executivo M 
nicippl na obrigação de denunciar qualquer convênio exis  - 
tente entre o Município  e  entidades pr%vid&nci.rias. 

ART. 18 	Revogam-se as disposiç6os cm contrrio,entrando a presente 
Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

PALÁCIO DO LEGISI2IW MUNICIPBL,1OS 24 DIAS DO MÉS 	DE 

AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BE24 
-Presidente da Cmara- 

VEREADOR RONALDO RES1DE SILVA 

-12 Secretario da Cnara- 
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FRW=3i DE LI COMPLEMENTAR NQ 01/92 

U3STIT17TiVO ÃO PROJETO DE 11 OLELL?NTR. NQ 03/91 

O Projeto de Lei Comp1er.entar Q 03/91 fi ca assim redigido: 

Di3PE SOMA LTSTITLT1ÇAO DO RiGIL JDR!DiOO 1iIICO DO SERVI

DOR ILICO DO MDiTICIPIO ( CRIA TI P1IO ?PJ 1T1D1iNCLRiO IRTI'TI_ 

CIPAL 	PT 1-4 DE 3ATDE DO $RVIDOR E DÁ OIYTRA PROVIDNCL.S) o 

Presente Lei estabelece o 2esime Jurídico do Servidor 

\Ç77/  Pbico da Adninistração Direta, das autarquias e da fui

~tx. daç ões pil'olicas, de obos seus poderes. 
	

- 

O regime, de que trata o Aiigo anterior, e' o da Legisla 

çao statutária e com1ementar de pessoal em vigor, 	a 

edio do novo Estatuto do servidor 1b1ico do 1`.I­L'1icp1o, 1 

cujo Projeto 
	

Lei serÇà',otnamente, envjado aCara u 

nicipal Da'a o competente exare. 

3imCs servidorea Municipais, que OcUpRin emprego no Município, 

Ik 
 regido pela Legislaço TrabalIista cujo ingresso se tenha cia 

do Dor Concurso 	i±CO tero os respectivos empgos trans- 

formados em Cargo Pblico, utomaticente. 

1 

_M ~0- Os ooupantes de emprego, regido pela iieisiaçao Trabalhista, 

sendo estáveis, no abraridos pelo artigo anterior, sero 
subxneidos a Concurso Interno, para fins de trsfornao 

do em!rego e Cargo Poi.ico. 

Os servidores, que ocupam emprego regido pela Legislaço Tra 
Toalhista, no 	2.1 	n  abrangidos pelo artigo 3Q, cero 

a Concurso Publico, para ocupaçao de Cargo, 

L 

A Com4 .o do Ftnansj, Tributação 
e Oramertoa paia parecer 

	i 

Presidente 



PROJETO DL LEI COLBNTAR NQ 01J92 

StJBSTITUIV0 AO PROJETO DE LEI CTMTAR NQ 03/91 

O Projeto de Lei Complementar ng 03/91 fica assim redigido: 

DISP. SOBRE A INSTITUIÇAO DO REGIME JURIDICO ÚNICO DO SERVI-

DOR PWBLICO DO LruTICTPIo ( CRIA UM FUNDO PREVIDENCILRIO MUNI... 

CIPAL E UM FUNDO DE 3ATDE DO SE±.LDOR E DA OUTRAS PROVIDNCI.A.S), 

Ài2, 1Q - A presente Lei estabelece o Regime Jurídico do servidor 

Publico da Administração Direta, das autarquias e das Lun-

daçoa pu5blicas, de ambos seus poderes. 

ART. 20 - O regime, de que trata o rbigo anterior, é o da Legisla - 

ço Estatutria e complementar de pessoal em vigor, at a 

edição do novo Estatuto do 3ervidor k'úblico do Município, ' 

cujo Projeto de Lei sei,por-tunaznente, enviado à Câmara iviu 

nicipal para o competente exame, 

• A, 32 - Os servidores Municipais, que ocupam emprego no Município, ' 

regido pela Legislação Trabalhista., cujo ingresso se tenha da 

do por Concurso Publico, terão os respectivos empregos trans- 

formados em Cargo Público, automaticamente, 

42 - Os ooupantea de emprego, regido pela Leis1aço Trabalhista, 

sendo estáveis, não abranidos pelo artigo anterior, sero 
submetidos a Concurso Interno, para fins de transformação 

do emp±'ego em Cargo Público, 

AI. 52 - Ce servidores, que ocupam emprego regido pela Legislação Tra 
balhista, no estáveis, no abrangidos pelo artigo 39,ero 

submetidos a Concurso Público, para ocupação de Cargo, 
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;ransfornação, de que tratam os Artigos 39,42  e 52 inplica 

ia extinção do respectivo Contrato de Trabalho, 

ART. 	Os trabalhadores, para cujas fuiç6es no se exija escolarida- 

de, regidos pela Legislar Trabalhista, serao submetidos a 

xaine Psicot&nico, por profissional competente e habilitado, 

que ter& a validade dos Concursos previstos nos Artigos 42 e 
ç o .-, -. 

RT. 82 - O Servidor P1blico, referido noa Artigo 42  ou Art. 72, se es 

Ir 
tvei no logrando aprovaçao no Concurso interno ou noxa-

me Psicotcnico, terá seu emprego transf ornado era funçao pil-

blica, sb o regime estatutário, obsevado p disposto noArt. 

J- . 

ART.  nc  Servidor Pi.lico, referido no Art. 52  e no rt. 79, nULo es- 

1 	'Ptvel, e cjue n.o lograrem aprovaçao no Concurso Pibi±O OU 

no Jxame Psicotcnico, será demitido no serviç o pi.blico. 

AZQ. 10- Os Concursos Interno e Pi.blico, de que falan os Artigos 49 

59, sero de prova ou de prova e títuJ..os, sendo admitida a coa 

tagem de tempo.: de serviço prestado ao Mtuaicípio, na prova de 

Títulos, na f orna que for regulamentada pelo respectivo Edital. 

ART. 11 - O Poder Executivo criara. o Pundo Previdencirio 11icipa1,;4 

rponsvel )elo custeio dos seguintes benefícios previdenciL.: 

cri os 

1 - proventos de aposentadoria 

II -  3._-saide; 

pen$o, por morte do servidor; 

IV - outros benefícios, que poderão ser criados por Lei. 

v 

UÁ 



AT; 62 - A transformação, de que tratam os Artigos 32,4 e 52 implica 

na extinção cio respectivo Contrato de Trabalho. 

ART. 72 - Os trabalhadoree, para cujas funções nIo se exija escolarida-

de, rogidos pela Legislação Trabalhista, sero submetidos a 

Exame Psicctnico, por profissional competente e habilitado, 
que terá a validade dos Concursos previstos nos Artigos 49 e 

AI. 82 - O Servidor Público, referido noa Artigo 42 ou Art. 79,  se es 

t&vcl,g no logrando aprovação no Concurso Interno ou noExa- 

me Psicotcnico, terá seu emprego transfornad.o em funçao Pi- 

blica, sbb o re.me estatutário, observado p disposto no .rt. 

62 

A. 92 - O 3ervidor Pdblico, referido no Art. 52 e no Art. 72, riao es-

tável,, e que no lograrem aprovação no Concurso Pblico ou 

no Exame Psicotécnico, será demitido no serviço pi.blico. 

AIS. 10- Os Concursos Interno e Público, de que falam os Artigos 49 e 

52, sero de prova ou de prova e t:Ctuios, sendo admitida a con 

tagem de teinpro de serviço prestado ao Município, na prova de 

Ttu1os, na forma que for regulamentada pelo respectivo Edital, 

ART. U - O Poder Executivo criará o 1wido Previd.enciário Lïunicipal,pe.& 

r3pousável pelo custeio dos seguintes benefCcioa previdenci't 

anos. 

1 - proventos de aposentadoria 

II - licença-sa5.de ; 

III - penso, por morte do servidor; 

IV - outros benefícios, que podero ser criados por Lei. 



) 
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, 12 - O Fundo Previdencirio Lunicipal ser co itu  
À. 
 3.o o-

10 seu..ntes recursos: 

1 - COÏItr±bU±ÇaO previdenciria do servidor, no valor 

de 8% (oito .ror  cento) sob sua remuneracao; 

ii - contribuiço do Município no valor de 8% (oito ' 

ror cento) sobre a remuneraço de cada servidor; 

III - decursos orçamentrios e extra-orçamentrios,  a 

ele destinados. 

Pica o Poder Executivo autorizado a criarmgnFundo de 
o 	Sai.dedo Servidor, responsve1 pelo custeio da assis 

tncia m4dica , hospitalar, odonto1&ica e outras cor- 

a sezmprestadas 

seus dependentes.  

aos servid.:ores municipais e 

TTIOO - O custeio do Fundo,  de Sai.de do Servidor será regularnen 

tado Via Projeto de Lei 

• ..' 0 Fundo Previ denciio 	da4de 	regulamenta 

do, via 	de Lei, a seziapresentada  ao Poder' 

Legislativo, no prazo de 60 dias, contados da prornulga 

çao da presente Lei". 

ao Município lançar m.o dos recursos dos dois 

fuMos ora criado, ainda o^iie por empréstimo. 

'?6  - Para suprir comprovada neceGsidde de pessoal, poderá 
frÇc/)CV 

- su:bstituiçao, durante o impedimento de titular. d 

cargo; 

ii - cargo vago, em decorrencia de vacncia ou criação, 

haver designação para o e::erccio de funço pib1ica, 

nos c.sos de: 



A.T. 12 - O Fundo Previdencirio Municipal será constitu{do pe-

los seguintes recursos: 

1 - contribuição previdenciria do servidor, no valor 

de 8% (oito por cento) sob sua remuneração; 

II - contribuição do Município no valor de 8% (oito 

por cento) sobre a reaimo raç ao de cada servidor; 

III - Recursos orçarnentrios e extra- orçsentrios, a 

ele destinados. 

AET. 13 - Pica o Poder Executivo aut irizado a criar Fundo de 

adedo 9ervidor, reaponsvol pelo custeio da assis 

tnoia medica , hospitalar, odonto16gica e outra cor-

relata&r, a serprestadae aos servidores municipais e 

seus dependentes. 

& NICO - O custeio do Fundo de Saide do 3ervidor será regulamen 

tado Via Projeto de LeL.c 

AM. 14 

AI. 15 

ART. 16 

-' 
0s Pui.1oø PrevidenciLio4 e de Saude serao regulamenta 

dos, via projeto de Lei, a se~ apresentados ao Poder' 

Legislativo, no prazo de 60 dias, contados da promulga 

çao da presente Lei . 

-"] vedado ao MunicCpio lançar mao doa recursos dos dois 

fundos ora criado, ainda que por emprEst1r'o." 

- Para suprir comprovada necessidade de pessa1, poderá 

haver designação para o exercício de :Cunçao pblíca, 

nos casos de: 

1 - substituição, durante o impedimerit o de titular dó 

cargo; 

II - cargo vago, em decorrencia de vacância ou criação, 



- 
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at seu definitivo provimento, n.o havendo Ca.±6niO 

C&  cOnotrsÕ4oiicO. 

e:er Je  
ocio de ativiJ:de especial, assim considerada 	a 

funçao que, por Lei, 	de livre desinaço e dispensa, e 

ue, pela natureza e desempenho 'rovi6rio, no juzt

clue a criação de cargo público, nem configure qualquer 

das hip6teses do artigo seguinte. 

3 prazo de exercício da funçao plica, na hip6tese do mci-
SO II no poderá exceder a 90 (noventa) dias, 

dispensa do ocupate de funçao 1)ública se d.ar automatica 

...-.!te 	ndo expirar o prazo ou cessar o motivo da designa - 

ou, a critério da autoridade competente,por ato inoti-

vado, antes da ocorrgncia desses pressupostos. 

Para atender, a necessidade temporária de excepcional in 

teresse plico poderá ser efetivada contrataço posso- 7 

ai par tempo determinado, limitada ás seguintes situaes: 

1 - atender a situac3es declaradas de caLarnidad.e p'íblica; 

- realizar recenseanento; 

permitir a xecuao de serviço M - 	 e cnico, por profissi- 

anal de not6ria especial±za'o, rias hip6teses do arti 

go 12 do Decreto- Lei Q  2.300, de 21 de novembro de 

t 

IV - atender a outras situaçes de urg&icia que vierem a 

ser definidas em lei. 



até sou definitivo provimento, no havendo candidato 

Ov4øieconcurso pi5lico. 

III - exercício de atividade especial, assim considerada 	a 

função que, por Lei, é de livre designação e dispensa, e 

que, pela natureza e desempenho provid6rio, no justifi-

que a criação de cargo público, nem configure qualquer 

das hipóteses do artigo seguinte. 

& l 

	

	- O prazo de exerocio da função pi.b1ica, na hipótese do Inci— 

so II, no poder exceder a 90 (noventa) dias, 

& 2 	- À dispensa do ocupante de função publica se dará automatica 

mente quando expirar o prazo ou cessar o motivo da designa - 

ço, 	ou, a critério cia autoridade competente, por ato moti- 

vado, antes da ocorrência desses pressupostos. 

&. 17 Q - Para atender, a necessidade temporária do excepcional in 

teresse publico, poderá ser efetivada contratao pesso-

al 

esco

ai por tempo determinado, limitada ãs seguintes situaçes: 

• 1 - atender a situaç6es declaradas de calamidade publica; 

II - rtalizar recenseamento; 

III - permitir a execução de serviço t&cnico, por profissi-

onal de not6ria e3pecia1iza4o, nas hip6teses cio arti 

ao 12 do Decreto- Lei ng 2.300, de 21 de novembro de 

1986; e 

1V - atender a outras situações de urg3ncia que vierem a 

cor defindaa em lei. 



VEREADOF. 

VRÁDCR77 ,-t-Rot-VEIUCI OLOY3DA 

V2HIO 01 LU3TQLTIO 	SOUZÁ DIAS 
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& 12 - O contrato de Tae co&íta este artigo tem natureza de di-

reito administrativo, e o contratado no é0  considerado 
' servidor u1olico. 

2 - Para o exercício das atividades de obras, conservaçao, 

limpeza, serviços gerais e vigilncia,oJer ser ode - 

brado contrato de prestação de serviços com terceiros, 

mediante lioitaço. 

A. l8 -Á partir da reguientaçao desta Lei fica o xecuivo 

Municipal na obrigao de denunciar q»ala_uer conv6n.io  

existente entre o MuriicLio e entidades ,revidenci - 

rias. 

19 Revogam-se as disposiçes emeontr&rio, entrando a 

prese:te Lei em vigor na data de sua publicaçIn o. 

SÁLÁ DÀZ COLII33S, 21 DE PEIJEREIRO DE 1992. 



& i - O contrato de que cogita este artigo tem natureza de di-

rito administrativo, e o contratado no considerado 

servidor piblioo. 

& 2Q - Para o exercício  das atividades de obras, c onso rvaç o, 

limpeza, serviços gerais e vigiLncia, poderá ser cele 

brado contrato de prestação de serviços com terceiros, 

mediante licitação. 

ti 

AI, 18 - A partir da regulamentação desta Lei fica o:Executivo 

Municipal na obrig a o de de nunci ar qi  Z3 1  quer c onve ri! o 

existente entre o Município e entidades trevidenci - 

rias. 

ART. 19 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação, 

ther 	SALA. DAS CiISiES, 21 DE FEVEREIRO  DE 1992. 

VEREADOR MARCOS VEIICIO LOPES DA SILVA 

VEREADOR JO EUST4QIJIO DE SOUZA DIAS 

VEREADOR JO  R. "U  DA 
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PARECER DA COIISSO DE LEG-ISLAÇO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE II COILEMNTAR NQ 01/92 

EM SUBSTITUIÇÃO AO PROJETO D LEI COLEENTAR 

N 03/91. 

O ONTÂ RIO 

O Projeto que ora se nos apresenta, pretende subs- 

tituir o Projeto de Lei Complementar n2  03/91 de iniciativa 

do ExecutivoMunicipal; O presente projeto este elaborado obe 

decend.o hs normas técnicas e constitucionais. 

O relator que o subscreve v1e-se da oportunidade 

para complementar o trabalho dedicado do autor. 

p 
O ONOLUSO 

Somos de parecer que o referido projeto seja subme 

tido à consideração da C.rnra em Plenário. 

VEREADOR ALFREDO L .TE 



VEREAD 

VEREADORA MA 

VEREADOR FAR 

'IS CAR'J 

o 
A DE L0UDES DA SILVA SOUZA 

RALJ0 
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PARECER DA CDMI550 DE FINANÇAS, TRIBUTAÇ0 E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

NQ 01/92 

RELATÓRIO  

Referido Projeto substitutivo ao Projeto 

de Lei n9 03/91: 

FUNDAMENTAÇÃO  

Referido substitutivo vem pelo que pode-

mos observar aprimorar o pretendido pelo Executivo. 

CONCLUSO  

Somos pela tramita-o regimental do ref'e 

rido Projeto e que seja discutido e votado pelo Pie - 

n rio. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 de março de 1992. 
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PARECER DA COMISSk DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A EMG4DA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMJTAR NQ 

01/92 AONDE CONVIER* 

RELATÕRIO  

Emenda aditiva aonde convier ao Projeto de Lei 

Complementar ng 01/92. 

o 
FW 	TAÇO  

A presente Emenda esta diretamente em consonân—

cia com o Projeto e visa aperfeiçoa-lo no que diz respeito à 

1iberaço do FGTS (Fundo de Garantia de Tempo de Serviço), dos 

Servidores optantes. 

ONCLUSO  

Somos pela caiscusso e aprovação da Emenda em 

apreço. 

o 
SALA DA S cO 
	

19 de maio de 1992. 

e1 1 
VEREADO OS EUSTQUI DE SOUZA DIAS 

VEFWP ALFA 



VEREADOR MPRCOS V4ÍCIO LES SILVA 
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EMJOA ADITIVA AO PROJETO DE LEI cOMPLEM'TAR 

N9 01/92 AONDE CONVIER. 

ART. - Fica o Executivo Municipal autorizado a liberar o FGTS 

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) do Servidor 

Municipal, logo após da extinço do vinculo trabalhis-

ta regido pela GLT, por força da implantação cti Regime 

Jurídico Único, objeto desta Lei. 

CALA DAS SESSÕES, 19 de maio de 1992. 

o 

o 



VEREADOR FARL ARAÚJO 
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EM'JD ADITIVA AO ART. 10 DO PROJETO DE LEI cOMPLE;VTAR 

N2 01/92. 

ART. 10 

o § INICO - Os Servidores no estáveis, poderio participar do Concurso 

mesmo se no tiverem a escolaridade exigida, podendo apre—

sentar documentos de titulos exigidos, até i data de sua 

efetivação, que é de 2 (dois) anos. 

SALA 1S SE5SES,19 DE MAIO DE 1992. 

o 
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PAR R D: C1t3S0 DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA À IDA 

AO ARTIGO 10 DO PROJETO DE LEI CONIPLE1GENTAR. NQ 01/92 

RT1AT ÓRIO 

nenda facultando aos servid3res municipais 

no estáveis a participar do Concurso par1 investidura 

no Cargo Público. 

• PMDJAMENTAÇAO 

A nenda amplia o alcance da Lei ao beneficiar 

genericariente todos os servidores. 

TT 7 '.LJU.tt 

Pela discussão e votação da Enenda em apreço. 

SALA DAS CI3339 19 D MAIO DE 1992. 

VEREADOR R OS _ ICIO LOP 	1  IILVA 

VEAD0R AdeAÇ%ÉO~~ESOUZA DIAS 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conselheiro Lafaiete, 19 de Maio de 1992. 

xmo. Sr. 

Paulo Magno do Bem 

M. Presidente da Cmara Municipal de Cone. Lafaiete 

Senhor Presidente, 

o temos, Senhor Presidente, nenhum propsi-

to de provocar conflitos COffl V. 3xa., pois já reconhecemos no ci-

dado na investidura como Vereador e hoje na Presidncia da Casa, 

o firme propósito buscando sempre o melhor e procurando decises-

acertadas, mas diante das alegaç6es de V. Exa. ontem com refern-

cia ao Projeto de Lei Complementar n2  01/91, forçou-nos V. Exa.,-

com o devido respeito, conteste-lo, seno vejamos.- 

a) 

ejamos:

a) Na primeira oportunidade que requeremos o- 

sobrestamento do Projeto Substitutivo em 23/03/82, sustentamos a 

tese da necessidade da Cmsra  alicerçar-se em pareceres de juris-

ta e economista paraa que do resultado partissemos para soluçes - 

seguras. Em 13/04/92 o referido projeto fora de novo sostado a-

requerimento do Vereador José Eustuio de Souza Dias e aprovado-

pela maioria dos presentes, como determina o Regimento Interno e, 

naquela oportunidade sustentamos a mesma tese, a necessidade de - 

se buscar subsídios, na área econrnica e jurídica, o que no foi - 

levado em consideração, 

Lamentável Sr. Presidente que no tenha tido-

eco as nossas ponderaçes, muito notadamente porque no somos con 

tra e nem a favor da transforniao do regime dos servidores muni-

cipais. Queremos ainda hoje a certeza que esteja tudo feito e ela 

borado para ser exequível e duradouro. 

Acontece Sr. Presidente que a este Vereador - 

ou a qualquer outro só nos restava indicar, pedir que a providen-

cia fosse torrada vez que a competncia é da Presidncia da Casa,-

na condiço de seu legítimo representante, e muito mais ainda por 

que s6 a Presidncia que dispe de recursos para o pagamento 
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dos elementos necessariamente contratados. 

O nosso requerimento se consubstancia sobre—

tudo na certeza da nossa d.edicaçao e na absoluta certeza que ja—

mais teriamos sido bisonho no exercício da misso que o povo nos 

confiou. 
Gostaríamos de lembrar a V. Exa. que o Insti 

tuto Brasileiro de Assistncia aos Municípios nos dera recente - 

mente uni parecer sustentando a validade do nosso requerimento no 

que tange a execução do Concurso Público para o preenchimento do 

quadro de servidores da Câmara, ratificando o que já entencïiamos 

. 	e entendemos da absoluta autonomia das Aseemblias e Cmaras Tu— 

nicipais em tudo aquilo do "interna corporis", requerimento este 

que fira rejeitado pela Comissão de Legislação e Constituição - 

sob a alegação de que o concurso teria que ser do Município e - 

no da Cmara isoladamente. 

O mais importante é que aquele parecer nos 

foi fornecido pelo IBATi a título de favor e consideração para 

com a Cmara de Conselheiro Lafaiete, vez que, a nossa Câmara - 

no é associada daquele 6rgo. 

Enfim, requeremos de V. Exa. que, no propsi 

to de procurarmos melhorar, ainda que precariamente, alguns arti 

19 	goa da Lei, em número de seis que destacamos para emendas, por - 
considerar a exequidade do prazo para um estudo mais aÇurado, re 

queremos de V. Exa. além das 24 horas compreendidas entre a Ses—

são que sechra o destaque e a próxima vindoura, mais 48 horas - 

para ofecerinos as emendas pretendidas. 

Na certeza do deferimento de V. Exa. subscre 

vemo—nos. 

VEU.ADO11 ALFREDO APO 



VEIEAD0R ALPREDO LÀPO 
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Conselheiro Lafaiete, 20 de Maio de 1992. 

Exmo. Sr. 

Paulo Magno do Bem 

DD. Presidente da Cá rnara Municipal de Cone. Lafaiete 

Senhor Presidente, 	
2b5 2  

Durante a tramitaço da polinico Projeto de-

Lei Complementar de lavra do Executivo, e a posteriori substitui-

do pelo Projeto de Lei Complementar n2 01/92, de autoria do ilus-

tre e dedicado Vereador Marcos Venício Lopes da Silva, alguns doe 

nossos pares, onde nos incluimos, no se sentiram, e ainda hoje - 

no se sentem, seguros para uma deciso de tamanha monta, onde h 

prenúncios de levar o Município a uni estado de ingovernabilid.ad.e, 

com consequncias desastrosas para seus servidores. 

São os motivos apontados e outros mais que - 

nos levam a solicitar de V. Exa., Sr. Presidente, um parecer jur 

dico e concondtantemente um parecer de quem conheça nos meandros-

e viva o sistema previdencirio da União, para que tenhamos a - 

tranquilidade de darmos um voto consciente. 

Justifica-se sobejamente a nossa pretenso e 

mais, a confissão de nao sermos capazes de assimilarmos um proje-

to de tal monta sem que tenhamos subsídios e elementos de pessoas 

capazes, aliás, Sr. Presidente, longe de ferir suscetibilidades - 

nos nossos pares, podemos assegurar que a grande malôria, como - 

n6s, no conhecem o alcance e consequncias boas ou m.s com a apro 

vaço da referida Lei. 

Certo do espirito democrático de V. Exa. e - 

nos valendo da proverbial de que "prudncia e água benta no ±'a - 

zem mal a ningum" solicitamos e esperamos deferimento deV.Exa. 



onhor Vereador, 

Ztendendo a &o1icitaço do i1utre Vrador 

1f.ci' La!:orte at.av&; do rt 	rimeto de 2O/O5/2 cmunicrnoi 

-'xíS que V. se encontra em nossa Sccretria o PACER JURÍDICO 

346/92 

C ar, n icaço/Faz 

Em 31 de julho de 1992. 

Exrn9 Sr do 

Maro Ven.ício Lopc da Silva 

W. Presidente da Douta Comissão. de 

Lcg.islaço, Justiça e Redação, 

1'-TURIJ\L, referente a Projeto de Lei Complementar n Ol/92, Qmítido 

e10 1J.iiran Reís Corra, e o colocamos . dispoaiço desta Douta 

Comísso para apreciação do mesmo. 

o 	ki 	 Com Protesto de elevado apreço# ub3creve 

moio 4  

Atencio&amento, 

VEREADOR PAUIb MAGNCflDO BEM 

-Presidente da C2inra- 
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HIRAM REIS CORRA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

IMPLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO 

ÚNICO NO MUNICÍPIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 

te, remete o Projeto de Lei Complementar nQ 03/91, subscrito 	pelo 

Prefeito Municipal, que institue o Regime Jurídico Único do Servi-

dor Público do Município e um substitutivo ao referido projeto subs 

crito pelos Vereadores Marcos Venício Lopes da Silva, Eust.quio de 

Souza Dias e José Derley da Cruz Aleixo, acompanhados de pareceres 

das Comissões de Legislação, Justiça e Redação; Serviços Públicos e 

Administração Municipal; Finanças, Tributação e Orçamentos; 	Espe- 

cial; bem como requerimentos e emendas para afinal solicitar um pa-

recer jurídico e atuarial sobre a matéria. 

ASPECTOS JURÍDICOS 

- Iniciativa privativa do Prefeito - 

O Projeto de Lei que institue o Regime Jurídico Único no Municí 

pio, sob o comando constitucional do artigo 39 é de iniciativa 	do 
Prefeito Municipal por simetria do art. 61 da CF: 

AVENIDA AFONSO PENA ,732 - 49 ANDAR - FONE -224- 9264 -BELO HORIZONTE - MG - CEP- 30.130 
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"Art. 61 - São de iniciativa do Presidente da Repú-

blica as leis que: 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 

na administração direta e autárquica ou aumento de 

sua remuneração." 

(Constituição Federal de 1988) 

Por isso, o legislador municipal estabeleceu corretamente 	na 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete: 

"Art. 60 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as 

leis que disponham sobre: 

1 - criação, transformação ou extinsão de cargos, fun 

ções ou empregos públicos na administração direta ou 

autárquica, ou aumento de sua remuneração." 

- O processo legislativo - 

Acontece que o Projeto de Lei remetido pelo Prefeito recebeu na 

Câmara uma Emenda Substitutiva subscrita por Vereadores. Em primeiro 

lugar deve-se examinar a adequação do Substitutivo ao escorreito pro 

cesso legislativo. 

O poder de emendar é próprio do exercício da atividade parlamen 

tar, enquanto a iniciativa da lei é a proposta que representa o pri-

meiro ato da elaboração legislativa e podera, como no caso, ser re-

servada exclusivamente ao Prefeito. 

As emendas são aditivas, supressivas, modificativas e substitu-

tivas, admitindo-se sub-emendas. Se de um lado compete à Câmara dis-

cutir os projetos de leis e emendá-los, de outro pode-se questionar 

Bua competência para apresentar um substitutivo ou emenda substituti 

vã ao projeto de lei de iniciativa privativa do Prefeito. 

Recorre-se ao esinamento do Mestre Hely Lopes Meyrelles: 
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"Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é 

reduzir esse órgão a mero homologador da lei propos 

ta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com 

a função legislativa que lhe é própria. Por 	outro 

lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emen-

dar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito, 

seria invalidadr o previlégio constitucional esta-

belecido em favor do Prefeito." 

(Direito Municipal Brasileiro, pág. 536) 

Assim, começa a ser delineado que o poder de emendar 	não pode 

desfigurar o Projeto e deve se limitar a regrar partes, mantendo-se 

no entanto a estrutura básica, resultado da vontade 	exteriorizada 

pelo Prefeito. 

De fato a emenda substitutiva é um projeto novo a despeito de 

referir-se sobre a mesma matéria e é incompatível com projetos 	de 

iniciativa privativa do Prefeito, que evidentemente pode sofrer ou-

tras emendas de outros tipos. 

Vale a afirmação conclusiva do administrativista Caio 	Tácito, 

expendida na RDA 28/51 em substancioso artigo: 

ti Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-à 

exercer o direito denenda, inclusive para suprir as 

omissões ou deficiências verificadas no curso da ela 

boração legislativa. O que repugna ao espírito da re 

gra constitucional é a aceitação de que, vencido 	o 

obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o le 

gislativo modificá-la com absoluta liberdade de cria 

ção, trasmudando-lhe o alcance e a substância 	para 

estabelecer situações que, explícita ou implicitamen 

te, não se continham na iniciativa governamental." 

Mesmo sendo permitida emendas aditivas, modificativas ou supres 

sivas, tais emendas não podem acarretar aumento da despesa pública, 

ex vi do art. 63, inciso 1 da Constituição Federal, vê-se portanto 

que o poder de emendar leis de iniciativa privativa do Prefeito es-

tá contido dentro de princípios e preceitos que devem ser observa-

dos. 

A primeira objeção levantada deve, em resumo, ser entendida que 
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não 	constitue boa técnica e correto processo legislativo a apre- 

sentação de emenda substitutiva ao Projeto de Lei de iniciativa pri 

vativa do Prefeito, permitindo-se no entanto, a apresentação de ou- 

tras emendas para 	aprimorar o projeto original. 

- Natureza jurídica do regime - 

Uma segunda questão deve ser examinada, preliminarmente, ou se-

ja, saber qual o regime jurídico único que deve ser adotado: o cele 

tista ou estatutário. 

Verifica-se na literatura especializada sobre a matéria a diver 

gência de entendimentos, permitimo-nos no entanto em beneficio 	da 

síntese, dizer: 

1 - Cada esfera política da Federação tem liberdade de optar 

pelos dois regimes existentes, porque a Constituição, por vezes, se 

refere ora a um ora a outro, e nesta trilha seguem Diógenes Gaspa-

riní (Direito Administrativo, Ed. Saraiva), Toshio Mukai (Administra 

ção Pública na Constituição de 1988, Ed. Saraiva) e Ivan Barbosa Ri 

golin (O Servidor Público na Constituição de 1988, Ed. Saraiva). 

2 - Uma posição intermediária é encontrada nos autores Ban-

deira de Mello (Regime Constitucional dos Servidores na Administra-

ção Direta e Indireta, Ed. R.T.) e Diomar Ackel Filho (Município e 

Prática Municipal, Ed. R.T.), que sustentam que  "unicidade deve ser 

entendida como identidade de regime" nos diversos órgãos da adminjs 

tração. Transcreve-se o texto de Diomar Ackel Filho: 

"Em resumo, deve-se optar pelo regime 	estaturárjo, 

único compatível com os princípios que governam 	a 

administração pública, sem embargo de se manter para 

lelamente o regime celetista para funções secundãrias 

e que por sua natureza ontológica admitem esse siste 

ma •" 

(op. cit. pág. 178) 

3 - Outros como Hely Lopes Meirelles (Direito Administrati-

vo Brasileiro, Ed. R.T), Adilson de Abreu Dailari (Regime Constitu-

cional dos Servidores Públicos, Ed. R.T), Celso Ribeiro Bastos (Co- 
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mentários ... Ed. Saraiva) , José Nilo de Castro (Direito Municipal 

Positivo, Ed. Dei Rei) , são taxativos ao afirmar que o regime esta- 

tutário é próprio dos entes públicos em suas relações com 	os seus 

servidores, além disso, dos direitos assegurados aos trabalhadores 

celetistas apenas alguns foram extendidos aos servidores públicos à 

luz dos arts. 39, § 2Q e 79 da Constituição Federal. Junho Anastá-

sia em sua tese de mestrado, específica: "de um universo de direitos 

de 34 (trinta e quatro) apenas 16 (dezesseis) são extensíveis 	aos 

servidores públicos civis. Nenhum outro mais." 

Tem-se então que os direitos e vantagens podem ser comuns nos 

dois sistemas, mas a relação jurídica que une o servidor ao Estado é 

um vínculo estatutário. 

Pode-se então concluir, respondendo a segunda questão, sem des- 

douro daqueles que defendem opinião em contrário, nas palavras 	do 

Professor Sérgio Luiz Barbosa Neves constantes do alentado 	estudo 

Regime Jurídico único e os Servidores Municipais, publicado nos Ca-

dernos de Direito Municipal RDP-92, página 188: 

1' Em resumo, concluímos que a natureza jurídica do re 

gime único há que ser estatutária porque: 

1) O regime da CLT e o interesse público são inconci 

liáveis. 

2) O princípio da finalidade obriga a Adminstração Pú 

blica a perseguir o interesse público, o que a afas-

ta do regime celetista. 

3) Em função do interesse público surge para a Admi-

nistração o dever de eficiência. Esta não estará sen 

do eficiente optando pelo regime celetista. 

4) Adotando a CLT como regime único, o Município esta 

rã delegando competência à União para normatizar 	o 

funcionamento local. Tal iria de encontro à estrutu-

ra federativa prevista no art. lQ da CF/88, não po-

dendo o Município abrir mão de sua autonomia. 

5) O § 2Q do art. 39 limitou a todos os Entes a exten 

são dos direitos concedidos aos servidores celetistas 

pelo art. 7Q. Adotar a CLT como regime único é o mes 

mo que estendê-los. 

6) Ao tratar os empregados celetistasem parte total-

mente diferente da que trata dos servidores públicos, 
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quis a Constituição tratá-los de modo distinto, não 

cabendo ao legislador ordinário igualá-los. 

Portanto, se algum Município editar lei adotando a 

CLT como seu regime único, tal lei será inconstitu-

cional, pois, como demonstrado, fere princípios con 

sagrados em nossa Lei Maior." 

- O Projeto de Lei 

Com estas observações esclarecedoras pode-se passar a examinar 

o texto do projeto, considerando-se que o substitutivo já teve arti 

gos aprovados, ficando ultrapassada a imperfeição do processo legis 

lativo. 

A opção pelo Regime Estatutário está correta 	e 	acompanha a 

melhor doutrina, e outro caminho não poderia ser adotado sob pena 

de ser questionado por via de uma Ação Direta de Inconstitucjonali 

dade. 

O Projeto original acompanhou a Lei Estadual nQ 10.254 de 20.07. 

90 em suas linhas gerais, o que traduz, a despeito da competência do 

Município para legislar sobre a matéria, a adoção de uma uniformida 

de em benefício da administração. 

Por isso, ressalta-se alguns pontos: 

- Art. 2Q do Projeto Original equivalente art. 2Q do subs-

titutivo. A expressão "oportunamente" é vaga e não convém à Lei, uma 

vez que deve ser clara, conscisa e objetiva. Assim deve-se adotar um 

prazo definido e cita-se como exemplo o texto da Lei Estadual 	nQ 

10.254, de 20.07.90: 

"Art. 1Q - 	  

Parágrafo único - O regime que trata este artigo é 

o da legislação estatutária e da legislação de pes 

soal complementar em vigor, até que a edição do no 

vo Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Esta-

do de Minas Gerais, previsto no art. 12, inciso 1, 

desta lei. 
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Art. 12 - O Poder Executivo encaminhará à Assembléia 

Legislativa no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da vigência desta lei: 

1 - projeto de lei complementar contendo 	estatuto 

dos Servidores Públicos Civis do Estado de 	Minas 

Gerais; e li 

O prazo poderá ser mais dilatado atendendo às peculiaridades e 

disponibilidades do Município, mas deverá ser fixado claramente. 

- Art. 4Q do Projeto Original equivalente art. 4Q do Subst± 

tutivo. A expressão "Concurso Interno" para transformação do empre-

go em "cargo público" desafia a boa técnica legislativa. 

De fato, a existência de servidores públicos estáveis na forma 

do art. 19 do ADCT da CF, ou sejam, aqueles admitidos sem concurso 

público e com tempo de exercício há pelo menos cinco anos continua-

dos, constituem um caso peculiar cuja solução é dada pela Lei Mi-

neira nQ 10.254, de 20.07.90: 

"Art. 7Q - 	  

1 - Se estável, em virtude de disposição constitu-

cional, seja aprovado em concurso para fins de efe 

tivação, nos termos do § 1Q do art. 19 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Consti 

tuição da República, e, 

A Lei Mineira repetiu o comando cosntitucional: "concurso para 

fins de efetivação " omitindo a expressão "Concurso Interno". 

Para concluir este tópico transcreve-se o ensinamento de J. Cre 

teila Jr.: 

"Quanto ao concurso fechado, processo de seleção de 

funcionarios efetivos para acesso na carreira, ve-

mos que não se trata, de primeira investidura, por 

que os candidatos já pertencem ao quadro. Ao concur 

so fechado contrapõe-se o concurso aberto, exigido, 

como vimos, para o ingresso e destinado a quem quer 

que preencha os requisitos exigidos. "Concurso pú- 

blico, exigido no preceito constitucional, é 	para 
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o acesso na mesma carreira (STF, em RDA 108/12)." 

(in Comentários à Constituição de 1988 - vol. IV. 

Ed. F. V. 1 ed., pág. 2178) 

- Art. 7Q do Projeto Original equivalente ao art. 7Q do Subs 

titutivo. A inovação de se fazer equivaler o Exame Psicotécnico ao 

Concurso para o caso, não está conforme às regras sobre a matéria. 

Sabe-se que compete à Administração fixar as condições para 	o 

Concurso, e no caso dos analfabetos as provas podem ser 	aplicadas 

por via de múltipla escolha na qual se reproduzirão símbolos e figu 

ras de conhecimento geral, e apresentadas questões orais pelo apli-

cador dos testes. 

Os concursos efetuados pelo Estado de Minas Gerais para o efei-

to da trasnformação da função pública em cargo público foram diver-

sificados e adequados ao universo que se pretendia examinar. 

- Arts. 8Q, 9Q e 10Q do Projeto Original equivalentes 	aos 

8Q 1  9Q e 10Q do Substitutivo. Pelas razões acima, 	as 	expressões 

"Concurso Interno", "Exame Psicotécnico", devem ser substituídas ape 

nas por "concurso". 

- Art. 13 e parágrfo único do Substitutivo. A iniciativa de 

Lei que cria despesas no Município é de iniciativa privativa do Pre 

feito. O Fundo de Saúde do Servidor trará ônus para o erário públi- 

co, por isso o Legislativo está impedido de criar o Fundo, o 	que 

fez indiretamente pela "autorização" contida na norma. 

A redação do parágrafo único não está correta: regula-se 	por 

via da Lei "e não por "Projeto de Lei". 

- Art. 14 do substitutivo. O Fundo Previdenciário consta do 

projeto original, mas o de saúde; como no artigo anterior, não pode 

ser apresentada emenda que aumente despesa ao projeto de iniciativa 

exclusiva do Prefeito, por simetria ao art. 63, 1 da CF. Padece, tam 

bém, do mesmo equívoco de regular a matéria "por via de Projeto de 

Lei" quando deverá ser "por via de Lei", atribuindo-se a seguir pra 

zo para a remessa do Projeto ao Legislativo. 

- Emenda aditiva ao art. 10. Parágrafo Único. 
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Inicialmente transcreve-se a síntese perfeita do Mestre 	Hely 

Lopes Meirelles: 

"A Administração é livre para estabelecer as bases do 

concurso e os critérios de julgamento, desde que o 

faça com igualdade para todos os canditados, tendo 

ainda o poder de, a todo tempo, alterar as condiçs 

e requisitas de admissão dos 	concorrentes 	para 

melhor atendimento do interesse público." 

(in Direito Administrativo Brasileiro, Ed. R.T. pág. 

371, grifo nosso) 

Ora, a condição estabelecida na emenda cria um previlgio 	no 

concurso público para alguns servidores não estáveis em detrimento 

de outras canditados que já possuem a escolaridade exigida. Há que 

se observar o princípio da isonomia constante do art. 5Q da CF. 

Assim, a regra estabelecida poderá ser contestada, por isso não 

deve constar da lei. 

A própria fundamentação da emenda que visa "beneficiar generica 

mente todos os servidores" realça o tratamento diferenciado, porque 

nem todos serão beneficiados. 

- Emenda referente à liberação do Fundo de 

Garantia sobre o Tempo de Serviço - 

Compete ao Prefeito a iniciativa de lei que regula as relações 

entre a administração e o servidor público. Competência esta cons-

tante da Lei Orgânica do Município no art. 60, incisos 1 e II, asse 

melhados aos comandos constitucionais federal e estadual sabre 	a 

matéria. O Poder Legislativo está impedido de regular, por sua ini-

ciativa, a liberação do FGTS, somente passível por iniciativa do Po 

der Executivo. 

Aliás, a administração do pessoal e as questões relativas 	ao 

FGTS reguladas por Lei Federal, constituem atos executivos que inde 

pendem de "autorização"do Legislativo. Está na Lei Orgânica no mci 

so IX do art. 90 a prerrogativa da gestão referente à situação fun-

cional dos servidores como atribuição ao Prefeito. 
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Por outro lado o saque do FGTS, tema de direito do trabalho 	e 

previdenciário, não pode ser regulado por lei municipal, sobe pena 

de se desafiar a Constituição Federal. 

"Art. 22 - Compete privativamente a União 	legislar 

sobre: 

1 - direito civil, comercial, penal, 	processual 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho: 

XXIII - seguridade social,-..."  

Ao Município compete "suplementar a legislação federal e esta- 

dual no que couber" (art. 30, II, CF) , adaptando a lei federal 	às 

peculiaridades do município sem contudo alterá-lhe 	a substância 

Ora, a liberação do FGTS está regulada pela Lei Federal nQ 8.036 

de 11.05.1990, que não pode ser alterada por lei municipal. La-se 

no Decreto 99.684, de 08.11.90 que regulamentou a referida lei 	o 

seguinte: 

"Art. 35 - A conta vinculada do Trabalhador ao FGTS, 

poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

1 - despedida sem justa causa...; 

II - extinção da empresa ...; 

III - aposentadoria concedida pela Previdncias So-

cial; 

IV - falecimento do trabalhador; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 

financimento habitacional...; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do sal 

do devedor de financiamento imobiliário...; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisi 

ção de moradia própria; 

VIII - quando permanecer três anos initerruptos a par 

tir de 4 de maio de 1990, sem crédito de depósitos; 

IX - extinção normal do contrato a termo...; 

X - suspensão do trabalho avulso...; 

São dez hipóteses para qiip seja movimentada a conta vincualda , 

e dentre elas não está incluída a transformação de regime jurídico 

do servidor público. Por isso, a Lei Federal nQ 8.162, de 08.01.91 

estabeleceu: 
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"Art. 6Q - O saldo da conta vinculada ao Fundo de Ga 

rantia do Tempo de Serviço - FGTS, do servidor a que 

se aplique o regime da Lei 8.112, de 1990, 	poderá 

ser sacado nas hipóteses previstas nos incs. III a 

VII do art. 20 da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990. 

§ 1Q - É vedado o saque pela conversão do regime." 

Os incisos II a VII do art. 20 da Lei 8.036/90, 	referem-se a: 

aposentadoria, falecimento, pagamento de empréstimo no âmbito 	do 

SFH, liquidação ou amortização no âmbito de financimento do SFH 	e 

pagmento de aquisiçaõ de moradia. 

Mas, a questão é controversa. 

Veja-se a jurisprudência a respeito: 

TRT/MG - MS 245/91 

Relator: Juiz Nereu Nunes Pereira 

Revisora e Redatora: Juíza Alice Monteiro de Barros 

Impetrante: Caixa Econômica Federal 

Impetrado : Juiz Presidente da JCJ de Ubá 

Litisconsorte: Oliveiros Cândido Ferreira e outros. 

"Ementa: Liberação do FGTS - Mudança de Regime Jurí-

dico. Sendo o FGTS um substituto de indenização por 

antiguidade, a liberação da conta vinculada corres-

pondente só se justifica, em princípio, se houver 

cessação do contrato de trabalho e a consequente ne 

cess idade de se reparar um dano real ou potencial rr 

tivado pela perda do emprego. 

Com a mudança do regime jurídico, o patrimônio 	do 

servidor não sofreu despojamento descompensado, por 

quanto o levantamento da importância será possível em 

situações especiais e, por outro lado, o regime juri 

dico único lhe preservou o emprego. 

(Publicado no Diário do Judiciário/MG, 1Q.05.92, pág. 

110) 

E. em sentido contrário: 



FL. 11 

"Mandado de Segurança nQ 91.02.19052.4/RJ. 

Relator: Desembargador Federal Cllio Erthal 

Relator p1  Acórdão: Desembargador Federal Henry Bianor 
Chalu Barbosa 

Impetrante: Banco do Brasil SIA 

Impetrado : Juízo Federal da 242j Vara/Ri 

EMENTA 

"1 - Já era pacífico na jurisprudência, 	inclusive 

administrativa, que o empregado público, transferi 

do para o regime estatutário tem direito ao levan- 

tamento do seu FGTS. Neste sentido, inclusive, 	a 

Súmula nQ 178 do extinto TRF estabeleceu, in verbis: 

"resolvido o contrato de trabalho com a transferên-

cia do servidor do regime CLT para estatutário, em 

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movi-

mentar a conta vinculada do FGTS. 

II - Qualquer dispositivo legal em contrário estaria 

viciado de inconstitucionalidade, pois vedar o levan 

tamento em tais casos importaria em apropriar-se in-

devidamente, o ente público, dos depósitos do empre-

gado que não teria mais oportuni&ade legal alguma de 

sacá-los, tendo em vista a mudança do seu regime de 

celetista para estatutário. Atentar-se-ia, destarte, 

contra o direito constitucional de propriedade. 

(Publicado no Diário da Justiça, 09.06.92, pág. 16442) 

Então, pode-se concluir que compete à lei federal dispor sobre 

a movimentação da conta vinculada ao FGTS e que há entendimentos di 

vergentes quanto ao saque por ocasião da mudança do regime de cele-

tista para estatutário. 

Quando da introdução do regime jurídico único no âmbito da União 

a Lei 8.112, de 11.12.90, tentou regulamentar a matéria no art. 246 

com a transferência da conta FGTS em poupança, permitindo-se o sa-

que em parcelas. No entanto, o referido artigo foi vetado e aguarda-

se a "tempestiva regulamentação legal" do saque conforme as razões 

do veto presidencial. 
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Esta é uma das questões mais tormentosas da mudança do regime, e 

constata-se que liberado o FGTS, ou pela autorização da Autoridade no 

uso de suas atribuições ou em cumprimento de uma discutível lei, a 

Caixa Econômica Federal só efetua a liberação por determinação judi 

cial que será questionada por Mandado de Segurança, para impedir 	o 

saque. Em consequência, não se tem ainda uma decisão uniforme 	dos 

Tribunais de âmbito Federal. 

Mas, tem-se como certo que a Lei que instituiu o Regime Jurídico 

Único no Município, decorrente de competência ex vi da letra "e" do 

art. 171 da CE, que determina a mudança do regime celetista para es-

tatutário, é bastante para fundamentar a discussão judicial da maté-

ria, mesmo que ali não conste referências ao FGTS, privativo de regu 

lamentação por lei federal. 

Em conclusão. Conforme consta da documentação remetida para aná- 

lise, vê-se que a emenda sob apreciação foi aprovada, e caso 	seja 

sancionada pelo Prefeito, duas situações podem ocorrer: 

- Qualquer das pessoas elencadas no art. 118 da C.E. pode 

rão propor ação direta de inconstitucionalidade do artigo perante o 

Tribunal de Justiça do Estado. O artigo será declarado inconstitucio 

nal com fundamento na incompetência do Município legislar sobre a ma 

téria. 

2 - A Caixa Econômica Federal recusará a guia de liberação 

do FGTS restando ao interessado a via judicial, de resultado 	ainda 

incerto, uma vez que o TRF da região que incorpora o Estado de Minas 

vem reiteradamente negando o saque decorrente da mudança de regime. 

A decisão de se manter ou não a emenda será, afinal, da própria 

Câmara Municipal que avaliará as repercussões políticas locais, des-

prezando os aspectos doutrinários controversos. 

- Aspectos atuariais 

As repercussões da instituição do regime jurídico único estatu-

tário traz em contrapartida os ônus previdenciários correntes. 

O Projeto Original do Poder Executivo aponta para o Fundo Previ 

denciário Municipal: 
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1 - assistência médica, hospitalar e odontológica; 

II - aposentadoria; 

III - licença saúde; 

IV - pensão por morte; 

V - outros benefícios, que poderão ser criados por lei. 

O substitutivo na esteira do Projeto Original desdobrou a previdên-

cia em duas áreas: 

a) Fundo Previdenciário Municipal: 

1 - aposentadoria; 

II - licença saúde; 

III - pensão; 

IV - outros benefícios que poderão ser criados por lei. 

b) Fundo de Saúde do Servidor: 

1 - assistência médica, hospitalar e odontológica. 

O Fundo Previdenciário será custeado por 8% da remuneração 	do 

servidor, iguais 8% por parte da Municipalidade além de recursos or 

çamentários e extra-orçamentários 

O Fundo de Saúde do Servidor será custeado na forma que a lei 

dispuser, e por hora não se sabe qual é. 

Além dos dispositivos indicados e das informações complementares 

remetidas é necessário para o cálculo e avaliação da projeção 	do 

dispêndio nas finanças municipais, dos seguintes dados: 

a) Relação dos servidores celetistas, com a idade de 	cada 

um e o respectivo salário de contribuição (a parcela que incidirá a 

contribuição) 

b) Composição familiar de cada servidor celetista, ou seja: 

espôsa e dependentes com a respectiva idade. 

c) Relação dos servidores estatutários com idade de cada um 

e o respectivo salário de contribuição. 

d) Composição familiar de cada servidor estatutário, ou se-

ja: espõsa e dependentes com a respectiva idade. 
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e) Relação do pessoal inativo com as respectivas idades e o 

valor da pensão. 

f) Relação do pessoal pensionista com as respectivas idades 

e o valor da pensão. 

Os cálculos atuariais são decorrentes da relação idade, valor da 

contribuição e dos benefícios concedidos. 

Sugere-se que a municipalidade distribua um formulário entre os 

servidores para o preenchimento das informações necessárias ao estu-

do da projeção solicitada. 

Preliminarmente, é a informação que no momento pode-se oferecer. 

Conclusão: Em linhas gerais, o Projeto e o Substitutivo 	acom- 

panham a legislação federal e estadual sobre a matéria e com as cor-

reções indicadas, estarão ajustados aos ditames constitucionais. Por 

último, lembra-se que o prazo para instituição do regime 	jurídico 

único está estabelecido no art. 24 do ADCT da CF, que já se esgotou, 

por isso recomenda-se a tramitação do projeto e a sanção da 	lei o 

mais breve possível. 

S.M.J. 

Maria da tlória de Ag  
74 

 ar Malta 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE IGISLAÇZO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

LEI N COLENTAR N2 0/929 substitutivo ao Projeto de Lei 

Complementar n2  03/91. 

RELATc5RIO: 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n9 

03/92 (Institui o Regime Jurídico tnico do Servidor P.blico 

do Mimiciio e cria um Fundo Previd.encirjo Municipal). 

FUNDAMENTA ÇAO: 

Sob a luz do parecer doeminente Jurista Hiram 

Reis Correa, conforme requerimento de Ilustre Vereador Alfre-

do Laporte, entendemos que o substitutivo ao Projeto de Lei ' 

do Executivo Municipal está correto do ponto de vista legal * 

quanto ao seu objetivo final, ou seja, instituir o Regime Ju.- 
rídico T.njco do Servi-dor Público Municipal. Para tanto apre-

sentamos as seguintes emendas e sub-emendas com a finalidade 

de aperfeiçoar o Projeto de Lei em apleço: 
lu 

ENDA SUPRESSIVA NO ARTIGO 2 
14 

3upri" o termo "QPORTtJN.AMENTE" da redação do art. 29 

iTT V. NO .A RI GO 11  
Acrescente-se inciso onde convier no artigc 11 com a seguia 

te redação:  

INCISO 	Assistr1Cia médica, hospitalar, oontoi6gica e outras 

oore1atas 	 r ____ 
- EMENDA SUPRESSIVA NO  ARTIGQ 13 E SEU PARG  PO 

Suprima-Se in totu' o artigo 13 e parroío. 

4 - EMENDA MODIFICATIVA NO ARTIG 14  

O artigo 14 passa a ter a seguinte redação:  

ART. 14- O Funde Previd.eflCiario Municipal sei. regulamentado via 
de Lei, a ser apresentado ao Poder legi

slativo, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da 
promulgação da presente Lei. 
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5 - SUB-EMENDA MODIFICATIVA NO ARTIGO 151  QUE PASSA A TER A 

SEGUINTE REDAÇAO: 

ART. 15 - facultado ao Município lançar mo dos recursos do 

Fundo Prev±dencirio Municipal ora criado, ainda que 

por empréstimo. 

As emendas acima, ajustam o Projeto de Lei Complementar 

ng 01/92 aos d itames da Ccnstituiço Fe.leral, respeitLndo-se 

pois, a competência privativa de cada poder. 

CONCLUS.C: 

Que o Projeto de Lei Complementar em análise seja discuti-

do e votado pela Câmara em P1enrio. 

SALA DAS C0SSES, 17 DE AGCSTO 	1992. 

VEREADOR MARCOS VEN(CIC LOPES DA SILVA 

VEREÂ'E4i 	FRiDO LAP RTE 

'Ç 
VER.AB'Á OSE EUÇQUIO DE SOUZA DIAS 

9 

LBLR/92 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CE? 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 
	 PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N2  01/92,SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
Data 	

LEI COMPLEMENTAR N2  03/91 

ART. 12 - 

ART. 22 - 

ART. 32 - 

ART. 42 -' 

ART. 52 - 

ART. 62 - 

o Projeto de Lei Complementar N2  01/92 fica assim redi-
gido: 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO REGIME JURfDICO IiNICO DO 

SERVIDOR PdBLICO no MuNIcíPIo(cRIA UM FUNDO PREVIDENCIA 
RIO MUNICIPAL DO SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

A presente Lei estabelece o Regime Jurídico do Servidor 

Público da Administração Direta, das autarquias e daa 

fundaçEes públicas, de ambos seus poderes. 

O regime, de que trata o Artigo anterior, é o da Legis-. 

1aço Estatutária e complementar de pessoal em vigor 

até a edição do novo Estatuto do Servidor Publico do Mu 

nicípio, cujo Projeto de Lei,será enviado à Câmara Muni 

cipal para o competente exame. 

Os servidores Municipais, que ocupam emprego no Municí'-

pio,regido pela Legislação Trabalhista, cujo ingresso 

se tenha dado por Concurso Publico, terflo os respectivos 

empregos transformados em Cargo Piblico,automaticarnente. 

Os ocupantes de emprego,regido pela Legislação Traba 

lhista,sendo estáveis, no abrangidos pelo artigo ante-

rior,sero submetidos ao Concurso Interno,para fins de 

transformação do emprego em Cargo Público. 

Os Servidores, que ocupam emprego regidos pela Legisla—

ção Trabalhista,no estáveis, n.o abrangidos pelo arti' 

go 32,sero  submetidos a Concurso Publico,para ocupação 

de cargo. 

A transformaço,de que tratam os artigos 32,42  e 59  im-

plica na extinção do respectivo Contrato de Trabalho. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

ART. 72 - Os trabalhadores, para cujas funções no se exija esco-

laridade, regidos pela Legislação Trabalhista, serão 

submetidos a Exame Psicotcnico,por profissional compe-

tente e habilitado, que terá a validade dos Concursos 

previstos nos Artigos 42  e 52 

o  ART. 82 - O Servidor Público, referido no Artigo 42  ou Art. 72,se 
estável, no logrando aprovação no Concurso Interno ou 

no Exame Psicotécnico, terá seu emprego transformado em 

função Pública, sob o regime estatutário, observado no 

Art. 62. 

o 

ART. 92 - O Servidor Público, referido no Art.52 e no Art.72, no 

estável que no lograr aprovação no Concurso Publico ou 

no Exame Psicotcnico,ser demitido no serviço Público. 

ART. 10 - Os Concursos Interno e Publico, de que falam os Artigos 

42 e 52,  serão de prova ou de prova e títulos, sendo 

admitida a contagem de tempo de serviço prestado ao Mu—

nicípio, na prova de Títulos, na forma que for regula 

mentada pelo respectivo Edital. 

ART. 11 - O Poder Executivo criará o Fundo Previdencirio Munici—

pal, responsável pelo custeio dos seguintes benefícios' 

previdencirios. 

1 - Proventos de Aposentadoria 

II - Licença-Saúde, 

III - Penso, por morte do Servidor, 

IV - outros benefícios, que poderão ser criados por Lei, 

V - Assistência Módica Hospitalar, Odontol6gica e outras 

corrlataa. 
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Assunto 

Serviço 

Data 

ART. 12 - O Fundo Previdencirio Municipal será constituído pelos 

seguintes recursos: 

1 - contribuição previdenciria do servidor, no valor 

de 8% (oito por cento)sob sua remuneração; 

- contribuição do Município no valor de 8%(oito por 

cento) sobre a remuneração de cada servidor; 

III - Recursos orçamentários e extra-orçamentários, a ele 

destinados. 

"0 Fundo Previdenciário Municip1 será regulamentado, 

via de Lei, a ser apresentado ao Poder Legislativo, no 

prazo de 60 dias, contados da promulgação da Presente 

Lei'. 

- "É facultado ao Município lançar mo dos recursos 	do 

Fundo Previdenciário Municipal ora criado, ainda 	que 

por empréstimo. 

- Para suprir comprovada necessidade de pessoal,poderá 

haver designação para o exercício de função pública 

nos casos de: 

1 - substituição, durante o impedimento de titular 

cargo; 

II - cargo vago, em decorrência de vacância ou criação ; 

até seu definitivo provimento, no havendo candida-

to aprovado em concurso piblico; 

III exercício de atividade especial,assim considerada a 

função que, por Lei, é de livre designação e dispen 

sã e que, pela natureza e desempenho provis6rio,no 

justifique a criação de cargo público, nem configure 

qualquer das hipóteses do artigo seguinte. 

§ 12 - O prazo de exercício da função pública, na hipótese do In 

ciso II, no poderá exceder a 90(noventa) dias. 

ART. 13 

ART. 14 

ART. 15 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

§ 22 - A dispenaa do ocupante de função pública se dará automati-

camente quando expirar o prazo ou cessar o motivo da de. 

signaço,ou,a critério da autoridade competente, por 	ato 

motivado, antes da ocorrência desses presupostos. 

ART.16- Para atender, a necessidade temporária de excepcional inte 

o resse público, pederá ser efetivada contratação pessoal 

por tempo determinado, limitada às seguintes situaçEes: 

1 - atender a situaç6es declaradas de calamidade publica; 

II 	realizar recenseamento 

III - permitir a execução de serviço técnico, por profissiom-

nal de not6ria especializaço,nas hipóteses do artigo' 

12 do Decreto - Lei N2  2.300,de 21 de Novembro 	de 

l986 

IV - atender a outras situações de urgência que vierem 	a 

ser definidas em Lei. 

§ 12 - O contrato de que cogita este artigo tem natureza de direi 

to administrativo, e o contratado no é considerado servi-

dor público. 

§ 22 - Para o exercício das atividades de obras, conservaço,lirn-

peza,serviços gerais e vigilância, poderá ser celebrado 

contrato de prestação de serviços com terceiros, mediante' 

licitação. 

ART. 17- "A partir da regulamentação desta Lei fica o Executivo Mu-

nicipal na obrigação de denunciar qualquer convênio exis 

tente entre o Município e entidades previdncirias". 
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Assunto 

Serviço 

Data 

ART. 18 - Revogam-se as disposiç6es em contr.rio,entrando a presente 

Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS COMISSES,20 DE AGOSTO DE 192. 

e 

o 

\TEREA 

VEREA 

S VENfØtIO LOPES 

JosË EUSUIO DE SOUZ DIAS 

sv/  92 


